
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.677  31Sexta-feira, 12 DE JANEIRO DE 2024

Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores Regio-
nal (CIR Metropolitana III), em reunião ordinária de 06/12/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Calendário de Reuniões da Comissão Intergestores 
Regional Metropolitana III do Sistema Único de Saúde do Estado do Pará – 
CIR-SUS-PA para o ano de 2024, conforme anexo desta resolução.
Art. 2º - As datas previstas neste calendário podem sofrer alterações, caso 
necessário e conforme acordado em colegiado da CIR METROPOLITANA III.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Miguel do Guamá/PA, 12 de dezembro de 2023.
CYBELLY TAYS PINHEIRO DA SILVA
Presidente da CIR Metropolitana III
PORTARIA CIR/M3 nº 002/2023
FLÁVIO DOS SANTOS GARAJAU
Vice-presidente da CIR Metropolitana III/SUS/PA
PORTARIA CIR/M3 nº 003 de 25 de maio de 2023
CALENDÁRIO DE REUNIÕES DA COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL – 
CIR METROPOLITANA III /2024 

MÊS PRAZO PARA SOLICI-
TAÇÃO DE PAUTA CIR

REUNIÃO DA 
CIR *

LOCAL DA 
REUNIÃO

REUNIÃO DA 
CIB

JANEIRO 12 24 3ºCRS -

FEVEREIRO 16 28 5ºCRS 08

MARÇO 15 27 3ºCRS 14

ABRIL 12 24 5ºCRS 11

MAIO 17 29 3ºCRS 09

JUNHO 14 26 5ºCRS 13

JULHO 19 31 3ºCRS 11

AGOSTO 16 28 5ºCRS 08

SETEMBRO 13 25 3ºCRS 12

OUTUBRO 18 30 5ºCRS 18

NOVEMBRO 15 27 3ºCRS 14

DEZEMBRO 06 18 5ºCRS 12

* As datas previstas neste calendário podem sofrer alterações, caso ne-
cessário e conforme acordado em colegiado da CIR METROPOLITANA III.
REUNIÕES NA ÚLTIMA QUARTA-FEIRA DE CADA MÊS

Protocolo: 1030924

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

t.
.

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 02 DE 10 DE JANEIRO DE 2024.
A DIRETORA DO 9° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de 
suas atribuições que foram conferidas pela PORTARIA nº 72/2021-
CCG de 13/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
34.459 de 14/ 01/ 2021. CONSIDERANDO os termos do Processo 
Nº2022/494322. RESOLVE:TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA nº08 14 
DE Fevereiro de 2023, de Designar como Fiscal de Contrato publicado no 
DIÁRIO OFICIAL No 35.295 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. Protocolo: 
906333, em nome do servidor, IRLEY MONTEIRO ARAÚJO, Matricula 
no5901807/1, celebrado com as empresas HYPER TECHNOLOGIES 
COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICOS EIRELI, M FERRARO COMERCIO 
E SERVICOS EIRELI, CINECON DISTRIBUIDORA LTDA, CATIA CRISTINA 
REIS SANTOS 02572177978, F.W. INFORMATICA E TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO LTDA, TC COMERCIO DE SERVICOS E TECNOLOGIA EIRELI 
e INFORTECH COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI processo 
2022/494322.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.ALINE NAIR CUNHA LIBE-
RAL. Diretora do 9º CRS/SESPA

Protocolo: 1030976
PORTARIA Nº 01 DE 10 DE JANEIRO DE 2024. 
A DIRETORA DO 9° CENTRO REGIONAL DE SAÚDE, usando de suas 
atribuições que foram conferidas pela PORTARIA nº 72/2021-CCG 
de 13/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 
de 14/ 01/ 2021. CONSIDERANDO os termos do Processo Nº 
2022/494322. RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA de Tornar 
sem efeito o teor do extrato de contrato nº 07/2023, publicada no Diário 
Oficial Nº 35.295 de 17 de fevereiro de 2023, considerando a ANULAÇÃO 
da nota de empenho2023.200103NE000267. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
E CUMPRA-SE. ALINE NAIR CUNHA LIBERAL. Diretora do 9º CRS/SESPA

Protocolo: 1030985
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HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 038/2024-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/2157056 
de 04/07/2023.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
E REPRESENTAÇÃO LTDA.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo – 
COPAD/HOL, designada pela PORTARIA Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de nº 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 09 de janeiro de 2024.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1030867
PORTARIA Nº 040/2024-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/2066573 
de 12/04/2023.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo – 
COPAD/HOL, designada pela PORTARIA Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de nº 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 10 de janeiro de 2024.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral do HOL

Protocolo: 1030870
PORTARIA Nº 036/2024-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/2237970 
de 20/09/2023.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: CRISTALFARMA COMERCIO REPRESENTA-
ÇAO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO LTDA.
II – O processo será conduzido pela Comissão de Processo Administrativo – 
COPAD/HOL, designada pela PORTARIA Nº 220/2022 publicação no Diário 
Oficial do Estado do Pará de nº 34.915 de 31/02/2022.
III – O prazo para conclusão dos trabalhos é de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados a partir da data da Publicação Oficial.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Em, 09 de janeiro de 2024.
João de Deus Reis da Silva
Diretor Geral/HOL

Protocolo: 1030841
PORTARIA Nº 037/2024-GAB/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso das atribuições 
legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto de 06/10/2023 publicado 
no Diário Oficial n° 35.570 de 10 de outubro de 2023 e tendo em vista o 
disposto no art. 199 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro de 1994 (RJU/PA);
CONSIDERANDO os termos contido no Processo nº 2023/2055820 de 
30/03/2023.
CONSIDERANDO os preceitos do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93 e art. 
5°, inciso IV da Constituição Federal de 1988.
R E S O L V E:
I – Instaurar Processo Administrativo para apuração de possível responsa-
bilidade, imputada à empresa: CALL MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
E REPRESENTAÇÃO LTDA.


